
DECRETO N.º 37.946, DE 18/05/2020.

PRORROGA CONTRATO DE PROFISSIONAIS DA
SECRETARIA  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE
ARACRUZ  -  SEMSA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ARACRUZ,  ESTADO  DO  ESPÍRITO
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS
DA LEI MUNICIPAL N.º 2.994, DE 15/02/2007 E SUAS ALTERAÇÕES,

DECRETA:

Art. 1º Fica a Gerência de Recursos Humanos – Secretaria de Administração
e Recursos Humanos do Município de Aracruz, autorizada a PRORROGAR o término da
contratação dos Profissionais abaixo descritos, referente ao Processo Seletivo Simplificado
– Edital n.º 003/2017 - SEMSA, conforme Processo n.º 3.965/2020:

Matrícula Funcionário Função
Prorrogação de Contrato

DE ATÉ

31802 CHENYA ROSA
GALLAVOTTI

PA - ENFERMEIRO
PLANTONISTA

21/04/2020 20/04/2021

29968 SANDRA DO
NASCIMENTO

FERREIRA

PA - TECNICO EM
ENFERMAGEM
PLANTONISTA

22/04/2020 23/01/2021

31604 SILVIA HELENA DOS
SANTOS SALES

PA - TECNICO EM
ENFERMAGEM
PLANTONISTA

19/04/2020 20/04/2021

31791 JORDANA MOREIRA
SOELLA

PA - ENFERMEIRO
PLANTONISTA

14/04/2020 13/04/2021

31792 JULIANA DOS
SANTOS FLORENCIO

DUARTE

TECNICO EM
ENFERMAGEM

14/04/2020 13/04/2021

31796 JEFFERSON PIOL
LOCATELI

PA - ENFERMEIRO
PLANTONISTA

14/04/2020 13/04/2021

31803 ESTEFANIA
LOUREIRO MIRANDA

SARCINELLI

PA - ENFERMEIRO
PLANTONISTA

21/04/2020 20/04/2021

31807 MARIZETI COMIM
IMBERTI

PA - ENFERMEIRO
PLANTONISTA

21/04/2020 20/04/2021

29952 CLEOMAR BOTTONI MOTORISTA
ADMINISTRATIVO

08/04/2020 09/01/2021



29966 ELISANGELA VIANA
CORREIA

AGENTE
ADMINISTRATIVO DE

SAUDE

22/04/2020 23/01/2021

29957 ANDRESSA DE
ANDRADE RIBEIRO

MONTEIRO

ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO DE

SAUDE

08/04/2020 09/01/2021

Art. 2º Os contratos acima prorrogados poderão ser encerrados a qualquer
tempo, conforme preconiza o art. 1º da Lei 3.374, de 09/12/2010, que inseriu o § 4º no Art.
9º da Lei 2.994, de 15/02/2007.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos as datas referentes a cada servidor constante no quadro de prorrogação contido
no Art. 1º deste Decreto.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 18 de Maio de 2020.

JONES CAVAGLIERI
Prefeito Municipal

CLENIR SANI AVANZA
Secretária de Saúde


